
M. 3 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L 	246 
de 3 de junho de 1.952.- 

" Abre créditos suplementares !!. 

0 avo do uniciplo de 5 ta Rita do dapuoai, por alma representar-

tas decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 1* ificsm abertos os as cintes cráditoa Implementares a dota-

ções do *nanaste vikmnte:- 

810 3 

8 33 — 

8 82 1 — 

8 82 3 — 

8 91 4 - 

8 93 O - 

8 93 1 

8 98 4 — 

8 99 4 — 

Iapresaos, livros e material da expediente 	 

adicionais a ;:rofessorea ( Art. 148 d& Cons- 
tituição Satadual ) 	  

Operários do :serviço de stradaa e Pontes 

Para o serviço de ?iletrada& e '.'Untes 	 

Contribuiçlo para o Instituto de l'revid:ncia 
dos darvideree do ::atado de U.Cerala 	 

Abono de família a funcionrrioa 	 

Abono de família a extrunumerárica 	 

JubvemBaa ordinrias 	 

Alu4ael de 1rídioe 

Cr$ 8.eu— 

Cr:  5.ciO,00 

C460.000,00 

Cr$30.000,00 

Cri 6.000,00 

Cr$ 3.000,00 

Cri 9.000,00 

Cri 2.000,00 

Cri 3.600,00 

,áris. 2,  -  Revogadas as diapoalOse apa oontrrio, entrará rata lei 

em vigor na dsta de sua publica4o.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento n execução desta -

lei pertencer,  que u cumpram e. façam cumprir fio inteiramente co-

mo nela se contam.- 

as e pl,blique-se.- 

krefeitura Municipal de Janta Rita do ãapucaí, 3  de junho de 1.952.- 

Prefeito Municipal 

medrio*/ Jr 
..awarettirto 
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